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FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO
Setor Bancário Sul, Quadra 2., Bloco F, Edíficio FNDE. - Bairro Asa Sul, Brasília/DF, CEP 70070-929

Telefone: 0800-616161 e Fax: @fax_unidade@ - h�ps://www.fnde.gov.br
  

CONTRATO Nº 11/2018

Processo nº 23034.030864/2017-11

  

Unidade Gestora: 153173

  
TERMO DE CONTRATO DE COMPRA Nº 11/2018, QUE FAZEM
ENTRE SI O FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA
EDUCAÇÃO E A EMPRESA FAST HELP INFORMÁTICA LTDA. 

 

O FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO – FNDE, Autarquia Federal vinculada ao Ministério da Educação - MEC, criada pela Lei nº
5.537/68 de 21 de novembro de 1968, com as alterações introduzidas pelo Decreto-Lei nº 872/69, com sede e foro na Capital da República, localizada à
S.B.S. - Quadra 02 - Bloco “F” em Brasília/DF, inscrito no CNPJ/MF sob o Nº 00.378.257/0001-81, doravante denominado
simplesmente CONTRATANTE representado neste ato pelo Presidente, o Sr. SILVIO DE SOUSA PINHEIRO, brasileiro, portador da Carteira de Iden�dade nº
06.351.460-53 – SSP/BA, CPF nº 671.730.715-34, nomeado por meio da Portaria nº 2.325 de 20 de dezembro de 2016 da Casa Civil da Presidência da
Republica, publicada no D.O.U. de 21/12/2016, no uso da atribuição que lhe confere o Decreto n.º 9.007, de 20 de março de 2017, que aprova a estrutura
regimental do FNDE doravante denominada CONTRATANTE, e FAST HELP INFORMÁTICA LTDA, inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº 05.889.039/0001-25, sediado
a SIA SUL Trecho 2, Lotes 1545 e 1595, sala 204, Parte A, Zona Industrial, Guará, Brasília-DF,  doravante designada CONTRATADA, neste ato representada
pelo Sr. DENIS MARIO REIS DA SILVA, portador da Carteira de Iden�dade nº 4.273.813, expedida pela DGPC/GO e CPF nº 011.808.681-29, tendo em vista o
que consta no Processo nº 23034.030684/2017-11 e em observância às disposições da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, da Lei nº 10.520, de 17 de
julho de 2002 e na Lei nº 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente da Ata de Registro
de Preços nº 39/ UFPI,  Pregão nº 37/2016, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.
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1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO

1.1 - O objeto do presente Termo de Contrato é a aquisição de Soluções de Segurança para rede de computadores da 'FIREWALL", conforme especificações e
quan�ta�vos estabelecidos no Edital do Pregão iden�ficado no preâmbulo e na proposta vencedora, os quais integram este instrumento, independente de
transcrição.

1.2 - Discriminação do objeto:

ITEM
 

DESCRIÇÃO/
ESPECIFICAÇÃO QUANTIDADE VALOR

(R$) TOTAL (R$)

1
 
 

Firewall Tipo 1 Equipamentos que compõem a
solução: 01x PAN-PA-5220-SSD2-D - Firewall Palo
Alto Modelo 5220 Todos os modelos ofertados
acompanham as garan�as, cabos e acessórios
exigidos nos respec�vos itens e estão de acordo
com as especificações, termo de referência, edital e
seus anexos

02 241.408,00 482.816,00

01x WCSS-PAN-SVC-PREM-5220-3YR - Garan�a
Premium 3 anos com suporte 24x7 01x PAN-PA-
5220-URL4-3YR - Licença funcionalidades Filtro URL
3 anos 01x PAN-PA-5220-TP-3YR - Licença
funcionalidades Prevenção à Ameaças 3 anos

02 948.592,00 1.897.184,00

4

So�ware de Gerenciamento Centralizado
Equipamentos e licenças que compõem a solução:
01x PAN-PRA-25 – Gerenciamento Centralizado
Palo Alto Modelo Panorama 01x WCSS-PAN-SVC-
PREM-PRA-25-3YR – Garan�a Premium 3 anos com
suporte 24x7 Instalação e Configuração conforme
especificações con�das no Termo de Referência.
Procedência: Importado dos Estados Unidos
Garan�a: 36 (trinta e seis) meses

01 95.000,00 95.000,00

6 Instalação Firewall - Tipo 1 e Firewall Tipo 2 02 31.000,00 62.000,00
TOTAL    2.537.000,00

2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA

2.1 - O prazo de vigência deste Termo de Contrato será de 36 (trinta e seis) meses, tendo início na data de sua assinatura.

 



04/07/2019 SEI/FNDE - 0879076 - Contrato

https://www.fnde.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_web&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=1035199&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000046&infra_hash=c770… 3/5

3. CLÁUSULA TERCEIRA – PREÇO

3.1 - O valor do presente Termo de Contrato é de R$ 2.537.000,00 (dois milhões quinhentos e trinta e sete mil reais).

3.2 - No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos,
encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento
integral do objeto da contratação.

4. CLÁUSULA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

4.1 - As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria, prevista no orçamento da União, para o exercício
de 2018, na classificação abaixo:

Gestão/Unidade: 15253

Fonte: 810000000

Programa de Trabalho: 087399

Elemento de Despesa: 449051

PI: VFF62N0105N

5. CLÁUSULA QUINTA – PAGAMENTO

5.1 - O prazo para pagamento e demais condições a ele referentes encontram-se no Edital.

6. CLÁUSULA SEXTA – REAJUSTE E ALTERAÇÕES

6.1 - O preço contratado é fixo e irreajustável.

6.2 - Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993.

6.3 - A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25%
(vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

6.4 - É vedado efetuar acréscimos nos quan�ta�vos fixados pela ata de registro de preços, inclusive o acréscimo de que trata o § 1º do art. 65 da Lei nº
8.666, de 1993.

6.5 - As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial
atualizado do contrato.

 6.6 - As condições rela�vas à garan�a prestada são as estabelecidas no edital.

7. CLÁUSULA SETIMA - ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO

7.1 - A entrega deverá ser realizada no seguinte local:  Setor Bancário Sul, Quadra 02, Bloco “F”, Edi�cio FNDE, Brasília/DF; 2º subsolo; DIRTE – Diretoria de
Tecnologia da Informação.
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7.2 - As condições de entrega e recebimento do objeto são aquelas previstas no Termo de Referência.

8. CLAÚSULA OITAVA - FISCALIZAÇÃO

8.1 - A fiscalização da execução do objeto serão exercidos por servidores representantes da Administração especialmente designados, nos termos do art. 67
da Lei n.º 8.666/93.

9. CLÁUSULA NONA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA

9.1 - As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no Termo de Referência.

10. CLÁUSULA DÉCIMA  – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

10.1 - As sanções referentes à execução do contrato são aquelas previstas no Termo de Referência.

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – RESCISÃO

11.1 - O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido nas hipóteses previstas no art. 78 da Lei nº 8.666, de 1993, com as consequências indicadas no
art. 80 da mesma Lei, sem prejuízo das sanções aplicáveis.

11.2 - É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa jurídica, desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos
os requisitos de habilitação exigidos na licitação original; sejam man�das as demais cláusulas e condições do contrato; não haja prejuízo à execução do
objeto pactuado e haja a anuência expressa da Administração à con�nuidade do contrato.

11.3 - Os casos de rescisão contratual serão formalmente mo�vados, assegurando-se à CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa.

11.4 - A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administra�va prevista no art. 77 da Lei nº 8.666, de 1993.

11.5 - O termo de rescisão será precedido de Relatório indica�vo dos seguintes aspectos, conforme o caso:

11.6 - Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

11.7 - Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

11.8 - Indenizações e multas.

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – VEDAÇÕES

12.1 - É vedado à CONTRATADA:

 - caucionar ou u�lizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira;

 - interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento por parte da CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei.

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOS CASOS OMISSOS.

13.1 - Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições con�das na Lei nº 8.666, de 1993, na Lei nº 10.520, de 2002 e demais
normas federais de licitações e contratos administra�vos e, subsidiariamente, segundo as disposições con�das na Lei nº 8.078, de 1990 - Código de Defesa
do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos.
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14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – PUBLICAÇÃO

14.1 - Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no Diário Oficial da União, no prazo previsto na Lei nº 8.666, de
1993.

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – FORO

15.1 - Fica eleito o foro da Seção Judiciária da Jus�ça Federal do Distrito Federal para dirimir quaisquer questões oriundas do presente Contrato, com
exclusão de qualquer outro.

 

E, para firmeza e prova de assim haverem, entre si, ajustado e acordado, após ter sido lido juntamente com seu(s) anexo(s), o presente Contrato é assinado
eletronicamente pelas partes.

Documento assinado eletronicamente por DENIS MARIO REIS DA SILVA, Usuário Externo, em 10/05/2018, às 15:08, conforme horário oficial de Brasília,
com o emprego de cer�ficado digital emi�do no âmbito da ICP-Brasil, com fundamento no art. 6º, caput e § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de
2015, embasado no art. 9º, §§ 1º e 2º, da Portaria MEC nº 1.042, de 5 de novembro de 2015, respaldado no art. 9º, §§ 1º e 2º, da Portaria/FNDE nº 83, de
29 de fevereiro de 2016.

Documento assinado eletronicamente por SILVIO DE SOUSA PINHEIRO, Presidente, em 11/05/2018, às 16:33, conforme horário oficial de Brasília, com o
emprego de cer�ficado digital emi�do no âmbito da ICP-Brasil, com fundamento no art. 6º, caput e § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015,
embasado no art. 9º, §§ 1º e 2º, da Portaria MEC nº 1.042, de 5 de novembro de 2015, respaldado no art. 9º, §§ 1º e 2º, da Portaria/FNDE nº 83, de 29 de
fevereiro de 2016.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site h�ps://www.fnde.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 0879076 e o código CRC 350BE15F.

Referência: Processo nº 23034.030864/2017-11 SEI nº 0879076
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